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INDICAÇAO N°. 125/2018 "''"'""''c "=~Ntc L 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Ricardo Donizete da Silva. 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 159 do Regimento 
Interno, INDICA ao Executivo Local, para que determine ao setor competente, no 
sentido de proceder a pintura de faixa de pedestres, na Rua São Benedito, em 
frente à Padaria Alvorada, nesta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Esclarece o nobre Vereador que a referida indicação se 
faz necessária, a fim de proporcionar maior segurança à população. 

Sendo assim, a presente solicitação é extrema 
importância, para que a cidade possa melhorar a qualidade de vida de nossos 
munícipes. 

Sala de Sessões, 28 de Agosto de 2018. 

Vereador 
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